
• 

e eu 

la de 

Estado de Malo-Grosso 

Lei nD 432 ' de 24 de outubro de 1 951. 

• 4:ria qma Coletoria na Vila de 
Ronaonopolis, eeae do aistrito de igual 
nome. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
• FAÇO eaber que a Assemoleia 

sanciono a seguinte lei: 

Art\go lD - ~ica criada uma 
Rolldonopol1e, eede do dietrl.to 

Leg1s1ativa ao Estado decreta 

Coletoria de 51 clasee na V! 
de igual nome. 

§ único - A jurisdição da 
mites do atual distrIto. 

• Coletoria compreendera o. l! 

Artigo 20 - Ae de.peeas decorrente. dO fUncionamento da 
mesma correrio pela verba 25.0.0, do orçamento para 1 952 • 

• Artigo 3D - Esta lei entrara em vigor a lD de janeiro de - . 1 952, revogadas as dispo.içoe. em contrario. 
Palácio Alencastro, em Cuiacá, 24 de outubro de 1 951 , 

130D da Independência e 6,D da República • 
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